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EXMO. S R . DR. JU IZ  P R E S ID E N T E  DA JU N TA  DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO DE GOIÂNIA -  GO.r mm-------- ------------- -l
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J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

d í z , L Ú C I A  M A R I A  L U  L I ,  b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  a u x i  l i  a r - d e - e s c r i -
t Ó r Í O r .residente e domiciliado nesta Capital ã rua

, via de seu advogado abaixo assinado,
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n» 1939 de Ordem e com escritório profissi
onal, sito ã Av.Tocantins n? 768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatória con

tra a firma: O R D £ N S  D O S  M t f S I G O S  D O  B R A S I L  -  C o n s . R e g . d o  E s t a d o  d e  G o i á s  
sediada ã B ü a  9  n e  3 8 1 -  s a l a  118  -  Ifi a n d a r  -
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 1_ Q /  i n ] - /’l !7 \) . _
e demitido injustamente em ' :' !' r Í J /  ! 9 7 4  e 0 seu salário era de Cr$ ; 1 ( ':!!—
z e n t o s  e q u a r e n t a  c r u z e i r o s ) ,  m e n s a i s . -

Que declarou-se optante ao FGTS 7’.?. T O  T  O  ̂ . • 0, ~

*u.e a  r e c i t e ,  a o  s e r  d e s c e  l i d a  i n j u s t a m e  .te n ã o  r e c  jb e u  g u i a s  
p a r a  m o v i m e n t a ç ã o  d a  c o n t a  v i n c  l a d a '  d o  F G T S -  e  n e m  a  r e c l d a .  e f e t u o u  

o s  d e p o s i t o s  d o  p e r í o d o  t r a b a l h a d o , - e  o 1 3 ®  s a l á r i o  p r o p o r c i o n a i s / 7 4 . -

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a 
ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 
das seguintes parcelas:

F G T . h r p e d o  o  d e p .  e  g u i a s  p a r e  m o v m m e n t a ç ã o . .........C r #  445,58

1 3 ® s a l á r i o  d e  - . 9 7 4 -  3 / 1 2  a v o s .............................  1 0 0 , 0 0

S O M A ........................ 0 r $  5 4 5 , 2 8

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos,depoimento pes
soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ } ' 3  *
N. Termos,
P. Deferimento.



C E R T I D Ã O
Cer»'*?’cj j fé qve foi designada c*
1 í t  I  ^  V ^f à a  1 3 , / 5  h o r a s .  ju * -a
r ?’■« ; i i  (i«í aauiiacia, ficando c.ôaic -j 
wJania;i.e,
G«iáal«t ^pf dp_«y-ynCUJP___de



P R O C U R A Ç Ã O*■ . ' - *

Pelo presente instrumento particular de procuração, T,ttç j .\ i ipj.:' 
LTJLI, brasileiro, solteira, suxiliar-de-escritório residente

a íua 302 n2 46 - 3etor Ferroviário -
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 
Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissio
nal sito a Avenida Tocantins n? 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de 
Goiás sob os números 913 e 1939 e com C.P.F. n?s 002873261 e 021497451,res
pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 
da cláusula "ad juditia” e fim especial de proporem ação Reclamatória con
tra: ORDENS DOS
Sediada a 09 n8 301— centro# —
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis
tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os de
mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 
qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 
variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso.

Goiânia, 93 ffiaio
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Opdca dos básicos do Brasil-Cons.Reg. do Estado de Goiás 
Rua 9, na 331- sala 113-10 andar 
Nestar

ASSUNTO: Reclamação apresentada

L u c ia  M a r ia  a*u1 í
J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 
de Conciliação e Julgamento, à Praça C l\T ÍC a, 226

às 1 3 , 1 5  ( t r e z e  8 q u in z e  ) horas do dia l f i
( p r im e ir o  ) do mês de agO StO -7^1 , a audiência relativa a
reclamação SdíÈ»>íXTf¥flêfidíU<: c o n s t a n t e  d a  co,.. i a  a n e x a .

G o iâ n ia  » 3 \  de Junho de 197I+

MOD. 11
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POD ,R JUDICIÃRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
3 § região

JUNTA DU CONCILIAÇÃO E JULGAI,.ENTO

Ofc.na. 30 5/74 . . .
em. .3 «ode,. J.unhG .de 19 7k

Jxmo.Sr.

Pelo prssente, fica V.Exa. notificado para os fins 
previstos no paragrafo único do artigo 21 da Lei 5.107/66 e 60 
do Decreto 59.820/66, de que, às.l3fl5.. horas, do dia..^?...do 
mês..agosto„....de 1.9.7^., será realizada a audiência de instru 
ção e julgamento relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Atenciosas saudações.

Exmo.Sr.
uperintendente do INP3, 
J S T A

em Goiás.
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b o f p *

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conci- 
liaçao e Julgamento de Goiania-Go.-

*
%

LUCIA MARIA LULI, qualificada na reclamatória que 
move contra a ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASILI - Conselho Regional 
do Estado de Goiás, que originou o processo J C J - n 2  605/74, pe
lo advogado, abaixo assinado, (mandato nos autos), vqm mui res 
peitosamente frente a Vossa Excelência, alegar que entrou em - 
composição amigavel com a reclamada, tendo recebido guias para 
movimentação da conta vinculada do FGTS nó código 01 (zero um) 
dando quitação ao restante da reclamação e a qualquer outro d .i 
reito que porventura existir.

Outrossim esclarece que a reclamada tem em seu po
der um vale de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), com a sua as
sinatura, quiíaddo também nesta oportunidade no,presente acordo 
pelo que dará o seu ciente e de acordo abaixo.- 

Nêstes Têrmos, ' ^
Pede Deferimento.
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P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  D O T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N? JCJ-605 / 74

1
f
*

Aos dias do mês de agosto do ano de 19 74
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de
sob a presidência do Dr. Herácito Pena Júnior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando 3. da R. Torres 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastião G. de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
reclamação ajuizada por i,ucia Maria Luli

Ordem dos Músicos do Brasil- , relativa a PGTo ’

13,15
, ás horas 
G oiânia

da
contra

S,, etc.:

no valor de Cr$ >45 , 28

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,
ausentes ambas.

A seguir, o Sr. Juiz Presidente <|±ese que tornava sem efeito' 
o despacho retro.

Sm seguida, depois de apreciar o pedido de, digo, em seguida, 
depois de apreciar o acordo feito pelas partes litigantes, resol-' 
veu esta JCJ., por votação unanime, homologá-lo para os fins de di 
reito.


